
 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br  

 

 

1 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 0011/GR/UFFS/2015 
 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Controle de Empenhos de Laboratórios 

Ricardo Cecagno 2052640 08/12/14 

Morgana Alexandra Romano 1932374 23/12/14 

Férias 

FG-3 - Chefe do Setor de Apoio e Orçamentação e Encaminhamentos de Projetos 

Scheyla Maria Cardinal 1766303 15/12/14 

Adriana Freitag Migott 2064671 23/12/14 

Férias 

FG-4 - Coordenador Adjunto de Áreas Experimentais 

Siumar Pedro Tironi 1810571 17/12/14 

Luciano Pessoa de Almeida 2089737 06/02/15 

Férias 

FCC - Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação 

Solange Maria Alves 1761995 29/12/14 

José Carlos Radin 1766368 18/01/15 

Férias 

FG-1 - Secretária dos Órgãos Colegiados 

Stefani Daiana Kreutz 1940197 29/12/14 

Elise Cristina Eidt 2907979 17/01/15 

Férias 

FG-4 - Chefe da Assessoria de Bibliotecas 

Tania Ivani Rokohl 1947761 01/12/14 

Cristiano Silva de Carvalho 1764164 20/12/14 

Férias 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação Licenciatura Interdisciplinar em Educação no Campo 

Valdemir Velani 1886294 27/12/14 

Ricardo Key Yamazaki 1542283 25/01/15 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 07 de janeiro de 2015. 
 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 
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